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Oficializa o DIA DA PADROEI-
RA DA V.N. CACHOEIRINHA,
NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS, a ser comemorado anual-
mente no dia 24 de novembro.

SEÇÃO DE REVISÃO

05 FEV 1997

PROJETO DE LEI N° °	 PL01-00U/1.997

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica oficializado em âmbito
Municipal, o Dia da Padroeira da V. N. Cachoeirinha, Nossa Senhora das
Graças, a ser comemorado anualmente no dia 24 de novembro.

Art. 2° - As despesas decorrentes da
execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei, entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessõesfde fevereiro de 1.997.
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